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PORTARIA N.º 349/22                    DE 28 DE OUTUBRO DE 2.022 

   

 

Torna sem efeito a convocação para cumprir 

Regime Suplementar de Trabalho do CLEIDE 

DURAN GAUTO e dá outras providências. 

 

 

EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA - Prefeito Municipal de Amambai-MS., 

no uso de suas atribuições legais e com fulcro na Lei Municipal nº 1.839/2004 e 

posteriores alterações. 

Processo nº 114107/22 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º  Tornar sem efeito a Portaria nº 079/22, que convocou a servidora identificada 

na tabela abaixo, para cumprir o regime suplementar de trabalho com a carga 

horária de 20 (vinte) horas semanais. 
 

Matricula Servidor Cargo Data 

2897-4 CLEIDE DURAN GAUTO PROFESSORA 03/10/22 

 
 
Art.2º    Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

da data expressa na tabela acima, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 28 de outubro de 2.022 
 

 

                                  

  EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

                   LUCINEY MULLER BAMPI 

Secretário Municipal de Gestão  

Publicado no DOM (Assomasul). 
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